
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N!! 151, DE. 14 DE. OUTUBRO DE. 2.010 
(Projeto de Resoll1ção i1º 04/10. da !\1esa da C'fu11ara Municipal de Assis) 

CRIA O ARQUIVO HISTÓRICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando das 
atribuições que lhe confere o Artigo 31, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Assis, 
faz saber que a Câ1nara Mt111icipal de Assis apro\1a e ele pron1ulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. l". Fica por esta Resolução criado o "ARQUIVO HISTÓRICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS". 

Parágrafo Único. O arqttivo de que trata esse cirtigo constituir-se-á de: fotografias, 
video-cassetcs, dvds, titas 1nagnéticas, livros, manuscritos, 
jornais e revistas históricas, entre outros. 

Art. 2'. Cabe à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Assis, através de Ato da 
Mesa, no1near ft1ncionúrio para a organização do Arqt1i\ro IIistórico a que 
se refere esta Resolução. 

Parágrafo Único. Qt1ando ocorrer prestação de serviço por pessoas que não 
pe1tcnçam ao Quadro de Servidores do Poder Legislativo, o 
tnes1no será gracioso e considerado co1no serviço relevante 
prestado à Câ1nara Mt111icipal de Assis. 

Art. 3". 

Art. 4". 

Art. 5". 

fica c1 Mesa Diretora da Câtnara Municipal de Assis autorizada a firmar 
parcerias COITI Instit11ições de f<�11sino, r:ntidacles, Associações e pessoas 
físicas, para dar cu1nprimento à presente Resolução. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal fica autorizada a receber toda 
espécie de 1nateriais históricos para co1npore1n o acervo do Arq11ivo criado 
por esta Resolução. 

As despesas co111 a execução da presente llesolução correrão por co11ta de 
dotações orça111entárias próprias, s11ple1nentaclas se 11ecessário . 
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Art. 6º. 

Art. 7º. 

Esta Resolução entrará e1n vigor 11a data de sua pLtblicação. 

Revogam-se as disposições e1n contrário, e1n especial a Resolução 11º 12/02. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 14 DE.OOTUBRO DE 2.010 

Publicada e Registrada na Cântara l\1unicipal de Assis, cn1 14 de Out11bro de 2.010 
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Marina Ambrósie>Rocha da Mata 
. , ' 

Diretora 'da Câ1nara 


